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PORTARIA Nº 05 DE 03 DE JANEIRO DE  2024 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR COMO AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO E COMO MEMBROS DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO, DE ACORDO COM A 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 

001/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º, 8º da Lei Federal 

nº 14.133/21 e artigos 2º, §2º, III e IV, e 3º, §1º do Decreto Municipal nº 001/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Poderão ser designados como Agentes de Contratação e como membros da 

Comissão de Contratação em licitações, os servidores abaixo relacionados: 

 

 Ana Paula Aparecida Moreira Rezende - CPF nº 363.XXX.XXX-00 

 Gilberto Fernandes de Faria – CPF n.º 276.XXX.XXX-29 

 Janice dos Santos Pereira – CPF n.º 361.XXX.XXX-92 

 

§1º Caberá a Autoridade Competente designar formalmente os Agentes de Contratação e 

a Comissão de Contratação dentre os servidores arrolados no ‘caput’. 

§2º A composição da Comissão de Contratação será sempre em quantidade ímpar, 

devendo a autoridade competente indicar o servidor que exercerá a sua presidência. 

§3º A Comissão de Contratação deverá se reunir com o ‘quórum’ mínimo de 3 (três) 

membros, sempre em quantidade ímpar. 

§4º Na licitação na modalidade pregão, caberá a autoridade competente designar 

formalmente o Pregoeiro dentre os servidores arrolados no ‘caput’. 

§5º Os servidores arrolados no ‘caput’ poderão atuar como membros da equipe de apoio, 

desde que não estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório. 
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§6º Nas licitações na modalidade diálogo competitivo e concurso, nas contratações que 

envolvam bens ou serviços especiais e nos procedimentos auxiliares de credenciamento, 

pré-qualificação, manifestação de interesse e de registro cadastral previstos no artigo 78 

da Lei Federal nº 14.133/21, poderão ser designadas Comissões de Contratação 

específicas, inclusive com indicações de servidores que não estão designados no ‘caput’. 

 

Art. 2º Poderão ser designados como membros da Equipe de Apoio ao Agente de 

Contratação e à Comissão de Contratação nas licitações desta Municipalidade, os 

servidores abaixo relacionados: 

 

 Alexandre Caravajo La Rosa – CPF n.º 402.XXX.XXX-44 

 Silvana Siqueira – CPF n.º 421.XXX.XXX-88  

 Mario Luis Pena de Araújo – CREA 50XXXXXX65/ SP 

 João Felipe Tenório de Campos Silva – CPF n.º 434.XXX.XXX-02 

 

§1º Caberá ao Agente de Contratação e ao Presidente da Comissão de Contratação a 

designação formal dos servidores que irão compor a respectiva Equipe de Apoio dentre 

os membros arrolados no ‘caput’. 

§2º O Agente de Contratação e o Presidente da Comissão de Contratação poderão 

solicitar auxílio técnico complementar para análises relativas às qualificações técnica, 

econômico-financeira e jurídica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Natividade da Serra, 03 de janeiro de 2024 

 

 

Evail Augusto dos Santos 

Prefeito Municipal 
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